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Resolução do Conselho de Ministros n.o 16/2002

Através da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 12/2001, de 8 de Fevereiro, foram definidos os gran-
des objectivos do Governo em matéria de política de
emprego público e estabelecidas as medidas que lhes
dão concretização.

Merecem especial relevo a criação de reservas de
recrutamento nas carreiras gerais da Administração
Pública, através de concursos centralizados, a melhoria
da operacionalidade do sistema de mobilidade geográ-
fica, departamental e profissional, a dinamização do
recrutamento centralizado e a criação de uma bolsa de
emprego da função pública, medidas que se inscrevem
numa linha de racionalização dos meios e recursos da
Administração Pública.

Igualmente se tomaram medidas com vista ao reforço
da disciplina nas contratações de pessoal a termo certo
que, sem prejuízo da sua utilização nos termos da lei,
claramente impeça a sua utilização para crescimento
dos efectivos na Administração Pública.

Por último, previu-se um conjunto de mecanismos
de racionalização da evolução dos efectivos através da
contenção do seu crescimento, relacionando directa-
mente o fluxo de entradas com o fluxo de saídas defi-
nitivas, bem como de qualificação dos recursos humanos
e da simplificação dos procedimentos relativos ao des-
congelamento de novas admissões.

Importa agora que as medidas aprovadas pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 12/2001, de 8 de
Fevereiro, em matéria de contenção de efectivos, de
admissões e contratos de pessoal na Administração
Pública, se adaptem às medidas que o Programa de
Reforma da Despesa Pública tomou nesta matéria,
nomeadamente no que respeita ao rácio entre admissões
e aposentações e às restrições sobre a contratação de
pessoal.

Em anexo ao texto desta resolução procede-se à repu-
blicação da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 12/2001, de 8 de Fevereiro, com as alterações intro-
duzidas pelo presente diploma.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — São alterados os n.os 3, 4 e 5 da Resolução do

Conselho de Ministros n.o 12/2001, de 8 de Fevereiro,
e aditado um n.o 6, com a seguinte redacção:

«3 — Determinar o reforço dos mecanismos de con-
trolo relativos à contratação de pessoal, fixando as
seguintes orientações:

a) O recurso à contratação de pessoal a termo
certo, nos termos do n.o 2 do artigo 18.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho, tem carácter excep-
cional, devendo restringir-se, tão-só, às situações
previstas nas suas alíneas a), b) e e), ficando
a contratação prevista nesta última alínea
dependente de prévia anuência do ministro da
tutela e desde que se tenha verificado a invia-
bilidade de utilização dos mecanismos de mobi-
lidade;

b) Fica suspensa até ao final do ano de 2002 a
contratação de pessoal a termo certo ao abrigo
das alíneas c) e d) do n.o 2 do artigo 18.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho;

c) Fica suspensa até ao final do ano de 2002 a
contratação de pessoal ao abrigo dos n.os 3 e
4 do artigo 18.o do Estatuto do Serviço Nacional
de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril,
apenas podendo ser utilizada, naquele período,
a contratação prevista no n.o 3 do artigo 18.o-A,
aditado àquele Estatuto pelo Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março;

d) A celebração de contratos de tarefa e avença
só deve ser autorizada em casos excepcionais,
devidamente fundamentados, para além do
pressuposto legal de que no próprio serviço não
existem funcionários ou agentes com as qua-
lificações adequadas ao exercício das funções
objecto da tarefa ou avença, de acordo com o
disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 41 /84, de 3 de Fevereiro, na redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 299/85,
de 29 de Julho;

e) A necessidade de recrutamento por recurso a
contrato a termo certo, para além da publici-
tação prevista na lei, é obrigatoriamente comu-
nicada aos centros de emprego da área do res-
pectivo serviço;

f) O Ministro da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública promoverá, através da Inspec-
ção-Geral da Administração Pública, a realiza-
ção das auditorias consideradas necessárias a
um eficaz controlo do recurso a contratos a
termo certo ou a outras formas precárias de
contratação de pessoal;

g) Os instrumentos adequados ao acompanha-
mento e controlo do recurso à contratação de
pessoal são aprovados por despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e da Reforma do
Estado e da Administração Pública, sem pre-
juízo da imediata observância das orientações
previstas na presente resolução.

4 — Adoptar, sem prejuízo da manutenção do prin-
cípio do congelamento de admissões a que se refere
o artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro,
os seguintes procedimentos relativos a novas admissões
de pessoal nos serviços da administração central:

4.1 — É autorizado, por ministério, o descongela-
mento anual de, no máximo, uma nova admissão por
cada quatro funcionários que se aposentem ou se des-
vinculem definitivamente da função pública, incluin-
do-se sempre neste descongelamento as quotas a prever
para as admissões de pessoal em regime de contrato
administrativo de provimento celebrado nos termos da
lei geral ou da legislação específica que o autoriza;

4.2 — O disposto no número anterior obedece às
seguintes regras:

a) O número de admissões a fixar por ministério,
nos termos do número anterior, bem como a
sua distribuição pelos respectivos serviços e
organismos, é definido por despacho do ministro
da tutela;

b) A admissão pode ser feita para qualquer car-
reira, desde que os encargos com os novos recru-
tamentos não ultrapassem os libertados pelas
aposentações ou desvinculações;

c) Preferencialmente, as novas admissões devem
ser orientadas para as funções mais qualificadas
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de forma a melhorar o desempenho global dos
serviços;

d) O processo de admissão de novos funcionários
e agentes é, obrigatoriamente, iniciado até ao
final do ano seguinte àquele em que ocorrer
a aposentação ou a desvinculação;

e) Os procedimentos a observar pelos diferentes
ministérios para a utilização deste processo de
descongelamento são aprovados por despacho
dos Ministros das Finanças e da Reforma do
Estado e da Administração Pública;

4.3 — O somatório das admissões autorizadas nos ter-
mos do n.o 4.1 constitui a quota anual do desconge-
lamento de admissões previsto no n.o 4 do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro;

4.4 — As eventuais necessidades de admissão de pes-
soal não satisfeitas nos termos do disposto no n.o 4.1
ficam sujeitas ao descongelamento excepcional, a que
se refere o n.o 7 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 41/84,
de 3 de Fevereiro, obedecendo às seguintes orientações:

4.4.1 — O descongelamento excepcional só pode ser
proposto nos seguintes casos:

a) Quando a necessidade de recrutamento de
novos efectivos resulte da criação de novos ser-
viços ou estabelecimentos e não possa ser satis-
feita pelas dotações ministeriais referidas no
n.o 4.1;

b) Quando a necessidade de recrutamento de
novos efectivos resulte de prioridades definidas
pelo Governo;

c) Quando as necessidades de recrutamento resul-
tem da necessidade de substituição de efectivos
que tenham sido transferidos para outros ser-
viços públicos;

4.4.2 — O descongelamento excepcional só pode ser
autorizado desde que sejam observadas as seguintes
condições:

a) Desde que os encargos a suportar tenham cober-
tura orçamental garantida;

b) Desde que se comprove terem sido esgotadas
as hipóteses de recrutamento por recurso à
requisição ou transferência;

c) Para efeitos do estabelecido na alínea b), e obri-
gatória a consulta a Bolsa de Emprego a que
se refere o n.o 2.1 nos termos a definir no acto
da sua criação;

d) Até à criação da Bolsa de Emprego a que se
refere a alínea c), é obrigatória a consulta à
Direcção-Geral da Administração Pública e,
complementarmente, a publicitação dos recru-
tamentos a realizar, por recurso à requisição
ou transferência, em órgão de comunicação
social escrita de circulação nacional de grande
tiragem.

5 — Determinar a racionalização e a adaptação dos
quadros de pessoal às necessidades dos serviços, fixando
as seguintes orientações:

5.1 — Os quadros de pessoal dos serviços e organis-
mos da Administração Pública devem, obrigatoria-
mente, ser aprovados e republicados integralmente, logo
que haja necessidade de os alterar e os mesmos não
tenham sido objecto de publicação integral, após a
entrada em vigor Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de
Abril;

5.2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
deve ser feita a avaliação das efectivas necessidades de
pessoal, em função do regime de dotação global para
as carreiras de regime geral, de regime especial e com
designações específicas, fixado pelo Decreto-Lei
n.o 141/2001, de 24 de Abril, de acordo com o critério
estabelecido no número seguinte;

5.3 — A dotação global de lugares a prever por car-
reira não pode compreender um número de lugares
vagos que exceda em mais de 10% o número de lugares
efectivamente preenchidos, salvo em situações excep-
cionais devidamente fundamentadas;

5.4 — Independentemente da alteração prevista no
n.o 5.1, a orientação definida no número anterior deve,
desde já, ser seguida pelos serviços e organismos da
Administração Pública, no âmbito da gestão efectiva
dos seus recursos humanos, nomeadamente nos pro-
cessos de recrutamento de pessoal para os seus quadros;

5.5 — O disposto no n.o 5.1 não é aplicável nas situa-
ções de aditamento de lugares aos quadros de pessoal
que decorram de imperativo legal ou de sentença
judicial.

6 — O Ministro da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública submeterá à apreciação do Conselho
de Ministros as propostas de diploma necessárias ao
cabal desenvolvimento da presente resolução.»

2 — É republicado, em anexo, o texto integral da
Resolução do Conselho de Ministros n.o 12/2001, de
8 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pelo pre-
sente diploma.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de Janeiro
de 2002. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

ANEXO

(a que se refere o n.o 2)

Resolução do Conselho de Ministros n.o 12/2001

1 — Determinar a constituição de reservas de recru-
tamento:

a) Serão constituídas reservas de recrutamento
através de concursos centralizados para as car-
reiras comuns da Administração Pública;

b) Os concursos centralizados para as carreiras
comuns iniciar-se-ão no prazo máximo de seis
meses;

c) A legislação referente à constituição e gestão
de tais reservas será aprovada no prazo de 90
dias, após negociação com as organizações sin-
dicais, nos termos da Lei n.o 23/98, de 26 de
Maio.

2 — Accionar os meios adequados à simplificação dos
mecanismos de promoção da mobilidade dos funcio-
nários da Administração Pública através:

2.1 — Da criação da Bolsa de Emprego da Admi-
nistração Pública, a constituir nos seguintes termos:

a) A Bolsa de Emprego destina-se ao registo e
divulgação, quer das necessidades de recruta-
mento de pessoal, por parte dos serviços e orga-
nismos da Administração Pública, quer da dis-
ponibilidade para mudança de local de trabalho
de trabalhadores já vinculados à função pública,
por recurso às figuras de mobilidade previstas
na lei;
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b) A Bolsa de Emprego destina-se ainda ao registo
e divulgação quer de concursos abertos pelos
serviços e organismos da Administração Pública
quer das reservas de recrutamento constituídas
por recurso aos mecanismos de recrutamento
centralizado a que se refere o n.o 3 da presente
resolução;

c) A Bolsa de Emprego terá base nacional e ter-
ritorial e será disponibilizada, sem prejuízo de
outros meios, através da Internet;

d) A criação da Bolsa de Emprego, bem como as
regras a que obedece a sua gestão, é fixada por
decreto-lei, no prazo máximo de 60 dias;

2.2 — Da simplificação de procedimentos relativos à
mobilidade dos funcionários públicos, fixando-se as
seguintes orientações:

a) A recusa de autorização para a efectivação da
requisição e transferência por parte do serviço
de origem do funcionário é, obrigatoriamente,
fundamentada em função da sua imprescindi-
bilidade para o serviço, homologada pelo minis-
tro respectivo;

b) Findo o prazo máximo previsto na lei, sobre
a duração da requisição, e caso se mantenha
a necessidade do serviço requisitante, o funcio-
nário será integrado, por transferência, no res-
pectivo serviço, sendo o lugar correspondente
adicionado aos respectivos quadros de pessoal.

3 — Determinar o reforço dos mecanismos de con-
trolo relativos à contratação de pessoal, fixando as
seguintes orientações:

a) O recurso à contratação de pessoal a termo
certo, nos termos do n.o 2 do artigo 18.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho, tem carácter excep-
cional, devendo restringir-se, tão-só, às situações
previstas nas suas alíneas a), b) e e), ficando
a contratação prevista nesta última alínea
dependente de prévia anuência do ministro da
tutela e desde que se tenha verificado a invia-
bilidade de utilização dos mecanismos de mobi-
lidade;

b) Fica suspensa até ao final do ano de 2002 a
contratação de pessoal a termo certo ao abrigo
das alíneas c) e d) do n.o 2 do artigo 18.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho;

c) Fica suspensa até ao final do ano de 2002 a
contratação de pessoal ao abrigo dos n.os 3 e
4 do artigo 18.o do Estatuto do Serviço Nacional
de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril,
apenas podendo ser utilizada, naquele período,
a contratação prevista no n.o 3 do artigo 18.o-A,
aditado àquele Estatuto pelo Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março;

d) A celebração de contratos de tarefa e avença
só deve ser autorizada em casos excepcionais,
devidamente fundamentados, para além do
pressuposto legal de que no próprio serviço não
existem funcionários ou agentes com as qua-

lificações adequadas ao exercício das funções
objecto da tarefa ou avença, de acordo com o
disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, na redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 299/85,
de 29 de Julho;

e) A necessidade de recrutamento por recurso a
contrato a termo certo, para além da publici-
tação prevista na lei, é obrigatoriamente comu-
nicada aos centros de emprego da área do res-
pectivo serviço;

f) O Ministro da Reforma e do Estado e da Admi-
nistração Pública promoverá, através da Inspec-
ção-Geral da Administração Pública, a realiza-
ção das auditorias consideradas necessárias a
um eficaz controlo do recurso a contratos a
termo certo ou a outras formas precárias de
contratação de pessoal;

g) Os instrumentos adequados ao acompanha-
mento e controlo do recurso à contratação de
pessoal são aprovados por despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e da Reforma do
Estado e da Administração Pública, sem pre-
juízo da imediata observância das orientações
previstas na presente resolução.

4 — Adoptar, sem prejuízo da manutenção do prin-
cípio do congelamento de admissões a que se refere
o artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro,
os seguintes procedimentos relativos a novas admissões
de pessoal nos serviços da administração central:

4.1 — É autorizado, por ministério, o descongela-
mento anual de, no máximo, uma nova admissão por
cada quatro funcionários que se aposentem ou se des-
vinculem definitivamente da função pública, incluin-
do-se sempre neste descongelamento as quotas a prever
para as admissões de pessoal em regime de contrato
administrativo de provimento celebrado nos termos da
lei geral ou da legislação específica que o autoriza;

4.2 — O disposto no número anterior obedece às
seguintes regras:

a) O número de admissões a fixar por ministério,
nos termos do número anterior, bem como a
sua distribuição pelos respectivos serviços e
organismos, é definido por despacho do Minis-
tro da tutela;

b) A admissão pode ser feita para qualquer car-
reira, desde que os encargos com os novos recru-
tamentos não ultrapassem os libertados pelas
aposentações ou desvinculações;

c) Preferencialmente, as novas admissões devem
ser orientadas para as funções mais qualificadas
de forma a melhorar o desempenho global dos
serviços;

d) O processo de admissão de novos funcionários
e agentes é, obrigatoriamente, iniciado até ao
final do ano seguinte àquele em que ocorrer
a aposentação ou a desvinculação;

e) Os procedimentos a observar pelos diferentes
ministérios, para a utilização deste processo de
descongelamento são aprovados por despacho
dos Ministros das Finanças e da Reforma do
Estado e da Administração Pública;

4.3 — O somatório das admissões autorizadas nos ter-
mos do n.o 4.1 constitui a quota anual do desconge-
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lamento de admissões previsto no n.o 4 do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro.

4.4 — As eventuais necessidades de admissão de pes-
soal não satisfeitas nos termos do disposto no n.o 4.1
ficam sujeitas ao descongelamento excepcional, a que
se refere o n.o 7 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 41/84,
de 3 de Fevereiro, obedecendo às seguintes orientações:

4.4.1 — O descongelamento excepcional só pode ser
proposto nos seguintes casos:

a) Quando a necessidade de recrutamento de
novos efectivos resulte da criação de novos ser-
viços ou estabelecimentos e não possa ser satis-
feita pelas dotações ministeriais referidas no
n.o 4.1;

b) Quando a necessidade de recrutamento de
novos efectivos resulte de prioridades definidas
pelo Governo;

c) Quando as necessidades de recrutamento resul-
tem da necessidade de substituição de efectivos
que tenham sido transferidos para outros ser-
viços públicos;

4.4.2 — O descongelamento excepcional só pode ser
autorizado desde que sejam observadas as seguintes
condições:

a) Desde que os encargos a suportar tenham cober-
tura orçamental garantida;

b) Desde que se comprove terem sido esgotadas
as hipóteses de recrutamento por recurso à
requisição ou transferência;

c) Para efeitos do estabelecido na alínea b), é obri-
gatória a consulta à Bolsa de Emprego a que
se refere o n.o 2.1 nos termos a definir no acto
da sua criação;

d) Até à criação da Bolsa de Emprego a que se
refere a alínea c), é obrigatória a consulta à
Direcção-Geral da Administração Pública e,
complementarmente, a publicitação dos recru-
tamentos a realizar, por recurso à requisição
ou transferência, em órgão de comunicação
social escrita de circulação nacional de grande
tiragem.

5 — Determinar a racionalização e a adaptação dos
quadros de pessoal às necessidades dos serviços, fixando
as seguintes orientações:

5.1 — Os quadros de pessoal dos serviços e organis-
mos da Administração Pública devem, obrigatoria-
mente, ser aprovados e republicados integralmente, logo
que haja necessidade de os alterar e os mesmos não
tenham sido objecto de publicação integral, após a
entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24
de Abril;

5.2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
deve ser feita a avaliação das efectivas necessidades de
pessoal, em função do regime de dotação global para
as carreiras de regime geral, de regime especial e com
designações específicas, fixado pelo Decreto-Lei
n.o 141/2001, de 24 de Abril, de acordo com o critério
estabelecido no número seguinte;

5.3 — A dotação global de lugares a prever por car-
reira não pode compreender um número de lugares
vagos que exceda em mais de 10% o número de lugares
efectivamente preenchidos, salvo em situações excep-
cionais devidamente fundamentadas;

5.4 — Independentemente da alteração prevista no
n.o 5.1, a orientação definida no número anterior deve,

desde já, ser seguida pelos serviços e organismos da
Administração Pública, no âmbito da gestão efectiva
dos seus recursos humanos, nomeadamente nos pro-
cessos de recrutamento de pessoal para os seus quadros;

5.5 — O disposto no n.o 5.1 não é aplicável nas situa-
ções de aditamento de lugares aos quadros de pessoal
que decorram de imperativo legal ou de sentença
judicial.

6 — O Ministro da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública submeterá à apreciação do Conselho
de Ministros as propostas de diploma necessárias ao
cabal desenvolvimento da presente resolução.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA REFORMA
DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 88/2002
de 28 de Janeiro

O presente diploma procede à revisão anual das remu-
nerações dos funcionários e agentes da administração
central, local e regional, actualizando os índices 100 e
as escalas salariais em vigor, bem como as tabelas de
ajudas de custo, subsídios de refeição e de viagem e
marcha e comparticipações da ADSE.

De igual modo são actualizadas as pensões de apo-
sentação e sobrevivência a cargo da Caixa Geral de Apo-
sentações (CGA).

O aumento de 2,75% conferido ao índice 100 da
escala indiciária do regime geral irá balizar o aumento
salarial a conceder a toda a função pública e constituir
o limiar inferior para a revisão das restantes prestações
pecuniárias.

As pensões a cargo da CGA são também objecto
de uma actualização de 2,75%.

Tal como nos anos anteriores, mantém-se o princípio
decorrente de as pensões actualizadas em conformidade
com a presente portaria não poderem ultrapassar as
que seriam devidas se calculadas com base nas corres-
pondentes remunerações do pessoal do activo, líquidas
do desconto de quotas para a CGA.

Por outro lado, mantém-se o esquema de pensões
mínimas de aposentação, reforma e invalidez e de sobre-
vivência, com base em escalões de tempo de serviço,
a partir de cinco anos, cujos valores são actualizados,
para o ano 2002, em 3,65%.

As pensões fixadas com base em tempo de serviço
inferior a cinco anos e de valor até ao da correspondente
pensão mínima que vigorou em 2001 (E 181,56 e
E 90,78, respectivamente, para as pensões de aposen-
tação, reforma e invalidez e para as pensões de sobre-
vivência) beneficiam, do mesmo modo, de uma actua-
lização de 3,65%.

É igualmente actualizado o subsídio de refeição para
E 3,49, o que representa um aumento de 3% relati-
vamente ao montante actualmente em vigor.

Quanto à comparticipação da ADSE, bem como rela-
tivamente às tabelas de ajudas de custo em território
nacional e ou no estrangeiro, decidiu-se proceder à sua
revisão em percentagem igual à das remunerações base,
ou seja, 2,75%.

O adicional à remuneração, no montante de 2%,
criado pelo Decreto-Lei n.o 61/92, de 15 de Abril, con-
tinua a ser abonado aos funcionários e agentes dos cor-


